RESOLUÇÃO N.º 12, de 10 de dezembro de 2013.

CRIA E REGULA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS


JAIR FRANCISCO QUILIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º Cria Comissão para avaliação, arquivamento e eliminação de documentos no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos.

Art. 2º A Comissão de que trata o art. 1º será composta por três servidores efetivos, designados pela Presidência, através de portaria. 

Parágrafo único. Caberá ao servidor efetivo convocado, caso impedido, apresentar justificativa expressa quanto aos motivos conflitantes para sua permanência à Comissão.  

Art. 3º São competências da Comissão:

I – Avaliar os documentos existentes no arquivo;

II – Criar tabela que indicará o tempo de guarda para análise de posterior descarte dos documentos; 

III - Os documentos a serem eliminados serão registrados em Listagem de Eliminação de Documentos, através de Termo de Eliminação de Documentos, assinado pelos membros da Comissão e pelo Presidente da Câmara;

IV - Para dar publicidade ao ato de eliminação dos documentos, será publicado o Edital de ciência de Eliminação de documentos, em jornais locais e no mural da sede da Câmara e site, contendo o prazo para a eliminação e para impugnação; 

V - A eliminação dos documentos será feita por meio de fragmentação manual ou mecânica.

Art. 4º Os documentos a serem analisados e/ou eliminados serão dentre outros: 

I – leis;

II – atas;

III - projetos de resolução;

IV – resolução;

V - ofícios e correspondências emitidos ou recebidos;

VI - empenhos, balancetes contábeis;

VII - livros de presença das sessões;

VIII - Projeto de Decreto Legislativo;

IX - editais Executivo e Legislativo e, 

X - Processos de licitações.

Art. 5º Os documentos avaliados e classificados como permanentes ficarão arquivados em local apropriado na Câmara Municipal.

Art. 6º A Comissão se reunirá uma vez por mês, quando será lavrada ata dos trabalhos realizados.

Art. 7º A deliberação se dará por maioria simples, acompanhado o voto do presidente.

Art. 8º O prazo de funcionamento da Comissão será de 180 (Cento e oitenta dias), podendo ser prorrogado por igual período, quando deverá ser entregue o relatório final.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2013. 



             JAIR FRANCISCO QUILIN
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